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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 11/2023 DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DE TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO 
 
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ - UFJ, sob tutoria da Universidade 
Federal de Goiás - UFG estabelecida no Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica entre o Ministério da 
Educação e a UFG, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º da Lei nº 13.635/2018, RETIFICA 
o Edital nº 11/2023, publicado nas páginas 46 a 59, seção 03, de 13/09/2023, para constar: 
 
1. no item 2 - Cargos com Nível de classificação “E” do Anexo I – Dos Requisitos, Nível de Escolaridade e das 
Atribuições Sintéticas dos Cargos, 
ONDE LÊ-SE: 
“208 - Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Nível de escolaridade: Ensino Superior. 
Requisitos:  Diploma de Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, devidamente registrado, 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no respectivo Órgão de Classe” 
LEIA-SE: 
“208 - Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Nível de escolaridade: Ensino Superior. 
Requisitos:  Diploma de Graduação em Engenharia ou Arquitetura, devidamente registrado e reconhecido pelo 
Ministério da Educação (MEC), com especialização em nível de pós-graduação em Segurança do Trabalho e 
registro no respectivo Órgão de Classe”. 
 
2. Permanecem inalterados os demais dispositivos do Edital nº 11/2023, de 12/9/2023. 
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